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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 05

DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões
de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter
temporário, como           função-atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e
classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, ou
Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº
1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte conformidade:
Dia: 05/03/2013
 Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório (Andar Térreo)
 Horário: 14h
Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público -
Edital nº 03/2010, a partir do 739º classificado. Esgotada a listagem
do Concurso Público, a chamada será realizada a partir do 1º
classificado no Processo Seletivo - Edital nº 03/2012;
- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados
no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do 1054º classificado.
Esgotada a listagem do Concurso Público, a chamada será realizada
a partir do 1º classificado no Processo Seletivo - Edital nº 03/2012.
Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:
Educação Física - candidatos aprovados no Concurso Público - Edital
nº 11/2011, a partir do classificado de número 05 (retorno da listagem
para os professores não admitidos pelo regime da CLT);
Espanhol - candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2011, a partir do classificado de número 01;
Geografia- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/
2011, a partir do classificado de número 12 (retorno da listagem

para os professores não admitidos pelo regime da CLT);
História- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/
2011, a partir do classificado de número 19. Esgotada a listagem até
o último classificado, retornaremos a chamada a partir do classificado
de número 06 (retorno da listagem para os professores não admitidos
pelo regime da CLT);
Português - candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/
2011, a partir do classificado de número 38.

Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito
básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas
dos originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado
do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau;
2 - O candidato ao cargo de PEB II - Educação Física deverá apresentar,
além dos documentos acima mencionados, a Inscrição Definitiva ou
Provisória no Conselho de Classe (CREF) atualizada, acompanhada
de cópia, para fins de comprovação de requisito básico;
3 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no
momento da atribuição;
4 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas;
5 - Está disponibilizado nos sites: www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o último
número de classificação chamado em cada atribuição.
 Sorocaba, 28 de Fevereiro de 2013.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

CUSTEIO TRANSPORTE/2013
RELAÇÃO DOS PRÉ CONTEMPLADOS

A Secretaria da Educação, de acordo com o Edital SEDU/GS nº 04/2013 - Custeio Transporte 2013, torna pública a relação dos pré contemplados
à concessão de custeio de transporte para outros municípios de acordo com a Lei nº 3.424/90 e Decretos nºs. 11.596 de 04 de maio de 1999
e 11.792 de 07 de outubro de 1999.

 Pré Contemplados em ordem alfabética Cidade
Ana Paula de Souza Salto
Camila Gonçalves Beluchi São Paulo
Luiz Henrique Dewald Paraschin Zanella São Paulo
Marcella Oliveira de Magalhães Salto
Milena Trude Lima São Paulo
Vânia dos Santos Peres São Paulo

De acordo com o Edital SEDU/GS nº 04/2013 que contém as INSTRUÇÕES PARA INSCRIÇÃO À CONCESSÃO DE CUSTEIO DE
TRANSPORTE /2013 PARA ALUNOS QUE CURSAM ENSINO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO OU SUPERIOR DE GRADUAÇÃO EM
OUTROS MUNICÍPIOS, temos em seu item 8:

8.  DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS PEDIDOS DE REVISÃO
a) PRÉ-CONTEMPLADOS - A relação dos alunos pré-contemplados será tornada pública no site www.sorocaba.sp.gov.br no dia 01/03/13.
b) RECURSO - O inscrito que se sentir prejudicado poderá nos dias 04/03/2013 e 05/03/2013 recorrer na Secretaria da Educação - 1º andar
- das 9h às 11h e das 13h às 16h, juntando provas de suas alegações, que serão analisadas pela Comissão.
c) LISTAGEM FINAL - No dia 08/03/13 será tornada pública a listagem de contemplados e suplentes, se houver, no site: www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 01 de março de 2013.

 Dulcina Guimarães Rolim
Secretária de Educação

Comissão de Custeio do Transporte/2013
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Alcilézia Nunes Mendes de Godoy
Talita Kawano

Valderez Luci Moreira Vieira Soares

SECRETARIA DA CIDADANIA
Camila Martins Rufino

Carla Aparecida Silvério de Carvalho

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico
Notificação

Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa EMBRAER S.A. (filial Sorocaba) solicitou a concessão de incentivos fiscais, nos termos
da Lei nº. 6.344/2.000, através do Processo nº. 33.355/2.012.

Geraldo Cesar Almeida
Secretário

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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 SES Secretaria da Saúde

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 046/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a DEOLINDA FONDELLO BRIZACCO (esposa), dependente de FRANCISCO BRIZACCO, funcionário
público aposentado, falecido em 21/12/2012, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 21 de fevereiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 047/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a LUZIA FARIA DA SILVA (esposa), dependente de SEBASTIAO CARDOSO DA SILVA, funcionário
público aposentado, falecido em 13/01/2013, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 21 de fevereiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

 SEAD Secretaria da Administração

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 3259/2011 - CV nº 304/2011
Objeto: Serviço de consultoria para revisão e atualização do Plano
Diretor de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 08/02/2012, prorrogado por 58
(cinquenta e oito) dias, a partir de 02/01/2013 até 28/02/2013, nos
termos do artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: CNEC WorleyParsons Engenharia S.A.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1099/2011 - CP Nº 027/2011.
Objeto: Construção da oficina do saber e ginásio poliesportivo oficial no Éden.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/10/2011, prorrogado por 60
(sessenta) dias, a partir de 01/01/2013 até 01/03/2013, nos termos do
artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.

Contratada: Faben Construtora e Engenharia Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2698/11 - CP Nº 059/2011.
Objeto: Construção dos Prédios da portaria, salão multiuso e apoio
para o jardim Botânico.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 02/03/2012, prorrogado por
44 (quarenta e quatro) dias, a partir de 16/01/2013 até 28/02/2013,
nos termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Parc - Projetos e Construção Civil Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 242/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
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artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 242/2012 - CPL nº 1852/2012, destinado a
FORNECIMENTO DE EQUIPOS DE SORO PARA A SECRETARIA
DA SAÚDE. Sorocaba, 04 de fevereiro de 2013. Ricardo Engler dos
Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 317/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 317/2012 - CPL nº 2213/2012, destinado a
FORNECIMENTO DE PRESERVATIVOS MASCULINO PARA A
SECRETARIA DA SAÚDE. Sorocaba, 25 de fevereiro de 2013.
Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 101/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 101/2012 - CPL nº 1245/2012, destinado a
FORNECIMENTO DE ENOXAPARINA SODICA PARA
GESTANTES DE RISCO - SECRETARIA DA SAÚDE. Sorocaba,
22 de fevereiro de 2013. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 137/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 137/2012 - CPL nº 1697/2012, destinado a SERVIÇOS
DE EXAMES DE APOIO DIAGNOSTICO EM ANALISES
CLINICAS NO P.A. EDEN - SECRETARIA DA SAÚDE. Sorocaba,
25 de fevereiro de 2013. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2250/2010 - Tomada de Preços nº. 030/2010.
Objeto: Prestação de Serviço de Manutenção dos Equipamentos de
Informática nas Unidades da Casa do Cidadão.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 19/12/2011, prorrogado por
180 (cento e oitenta) dias, a partir de 02/01/2013 até 30/06/2013, nos
termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Links Technology Informática Ltda.
Valor: R$ 54.056,82 (Cinquenta e Quatro Mil, Cinquenta e Seis Reais
e Oitenta e Dois Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2423/2011 - PP Nº 172/2011.
Objeto: Locação de caminhões para ações de prevenção e combate
à dengue.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/10/2011, prorrogado por
06 (seis) meses, a partir de 20/10/12 até 19/04/13, nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Karnak Terraplenagem e Transportes Ltda EPP.
Valor: R$ 104.792,16(Cento e Quatro Mil, Setecentos e Noventa e
Dois Reais e Dezesseis Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2462/2010 - PR Nº 166/2010.
Objeto: Prestação de Serviço de Transporte de Alimentos
Beneficiados e Produzidos pela Unidade Nutrir
Assunto: Fica o contrato celebrado em 14/02/2011, prorrogado por
06 (seis) meses, a partir de 14/12/2012 até 13/06/2013, nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Comércio de Sucatas e Transportes Gagliardi Ltda. ME.
Valor: R$ 64.053,00 (Sessenta e Quatro Mil e Cinquenta e Três Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1947/2011- CP Nº 043/2011.
Objeto: Construção de Creche no Jardim Ipanema.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 13/12/2011, prorrogado por
90 (noventa) dias, a partir de 01/01/2013 até 31/03/2013, nos termos
do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Projeção Engenharia Paulista de Obras Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

A PREFEITURA DE SOROCABA, informa com referência ao CPL
2320/2012 - Dispensa 298/2012, destinada à Serviço de Equoterapia
para Munícipe, onde leu-se "Contratadas: Apíce Ortopedia e
Traumatologia, no valor de R$ 1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos
Reais) e  R$ 4.350,00 (Quatro Mil, Trezentos e Cinquenta Reais)."
leia-se "Apíce Ortopedia e Traumatologia, no valor de R$ 1.200,00
(Hum Mil e Duzentos Reais) e Centro de Equoterapia e Saúde Aziz
Ltda - EPP no valor de R$ 3.900,00 (Três Mil e Novecentos Reais).
Sorocaba 25 de Fevereiro de 2013.
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2133/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 308/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE FÓRMULA
INFANTIL PARA A SECRETARIA DA SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: ROGÉRIO ZERBINATTI SOROCABA EPP.
VALOR: R$ 101.400,00 (Cento e Um Mil, Quatrocentos Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.07.10.301.1009.2039 /
110100.3.3.90.30.07.10.301.1001.2546.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0007/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2013.
OBJETO: DESTINADO À LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E
EQUIPAMENTOS PARA O CARNAVAL 2013.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: TWENTY ESTRUTURAS E EVENTOS LTDA
EPP.
VALOR: R$ 204.000,00 (Duzentos e Quatro Mil Reais).
CONTRATADA: MÔNICA GOVINDA LIPPAROTTI ME.
VALOR: R$ 149.900,00 (Cento e Quarenta e Nove Mil e Novecentos
Reais).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.39.99.13.392.3009.2390.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1273/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2012.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOME
CARE PARA ATENDER PACIENTE DA SECRETARIA DA SÁUDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SOROCABA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - ME.
VALOR: R$ 443.033,55 (Quatrocentos e Quarenta e Três Mil, Trinta
e Três Reais e Cinquenta e Cinco Centavos).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.39.50.10.301.1009.2039.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2084/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 182/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: NATULAB LABORATÓRIO S.A.
VALOR: R$ 141.855,00 (Cento e Quarenta e Um Mil, Oitocentos e
Cinquenta e Cinco Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.09.10.303.1013.2028.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2166/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 188/2012.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
MINISTRAR CURSO DE INFORMÁTICA NA METARECICLAGEM
EM 2013.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SORODATA MICROINFORMÁTICA LTDA ME.
VALOR: R$ 111.999,84 (Cento e Onze Mil, Novecentos e Noventa e
Nove Reais e Oitenta e Quatro Centavos).
DOTAÇÃO: 140100.3.3.90.39.05.11.333.4030.2132.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2190/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 190/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE COPOS
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER UNIDADES DESTA
PREFEITURA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: W.G. DA CRUZ EPP.
VALOR: R$ 119.700,00 (Cento e Dezenove Mil, Setecentos Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.21.10.301.1009.2039 /
050100.3.3.90.30.21.04.122.7007.2400 /
070100.3.3.90.30.21.08.122.4007.2152 /
180100.3.3.90.30.21.13.392.3009.2792 /
150100.3.3.90.30.21.04.122.6017.2777 /
060100.3.3.90.30.21.04.122.7001.2234 / 170100.3.3.90.30.21.
04.122.7009.2299 / 040100.3.3.90.30.21.03.122.7003.2432 /
200100.3.3.90.30.21.04.122.6013.2430 /
250100.3.3.90.30.21.06.122.8005.2834 /
030100.3.3.90.30.21.04.122.7002.2408 /
100400.3.3.90.30.21.12.361.2022.2729 /
100400.3.3.90.30.21.12.365.2022.2730 /
190100.3.3.90.30.21.04.122.4014.2298 /

140100.3.3.90.30.21.11.122.4031.2443 /
120100.3.3.90.30.21.27.812.3008.2114 /
090100.3.3.90.30.21.15.122.5010.2190 /
260100.3.3.90.30.21.18.541.6019.2830.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO.

PROCESSO: CPL n.º 2189/2012

MODALIDADE: Dispensa n.º 271/2012
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA CONCESSÃO
DE SERVIÇOS FU-NERÁRIOS NO MUNICÍPIO DE SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADAS: "OSSEL ORGANIZAÇÃO SOROCABANA
SEOL DE EMPREENDI-MENTOS DE LUTO LTDA E O.F.E.B.A.S
- ORGANIZAÇÃO FUNERÁRIA DAS ENTI-DADES
BENEFICENTES  E ASSISTÊNCIAIS DE SOROCABA"

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação.
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 SES Secretaria da Saúde
Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro

Tel.:3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 1.923/12
Sorocaba Ambiental Ltda
Coleta de resíduos não perigosos
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 1480 - Além Ponte
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-381-000005-2-3

2-Processo nº. 1.925/12
Sorocaba Ambiental Ltda
Coleta de resíduos perigosos
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 1480 - Além Ponte
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-381-000006-2-0

3-Processo nº. 5.356/12
Sorocaba Ambiental Ltda
Atividades relacionadas a esgoto - exceto a gestão de redes
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 1480 - Além Ponte
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-370-000001-2-4

4-Processo nº. 9.161/12
Sorocaba Ambiental Ltda
Distribuição de água por caminhões
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 1480 - Além Ponte
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-360-000158-2-2

5-Processo nº. 21.402/12
Sorocaba Ambiental Ltda
Distribuição de água por caminhões
R. Olinda Maria de Jesus, 680 - parte A - Éden
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-360-000157-2-5
poço 03

6-Processo nº. 21.403/12
Sorocaba Ambiental Ltda
Distribuição de água por caminhões
R. Olinda Maria de Jesus, 680 - parte A - Éden
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-360-000155-2-0
poço 02

7-Processo nº. 21.404/12
Sorocaba Ambiental Ltda
Distribuição de água por caminhões
R. Olinda Maria de Jesus, 680 - parte A- Éden
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-360-000156-2-8
poço 01

8-Processo nº. 16.538/12
Flodernice Nascimento Van Den Ende
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - 11º andar -sl. 1106 - con.2 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000332-1-9

9-Processo nº. 27.180/12
Ana Paula Fiuza Funicello Dualibi
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. José Maria Hannickel, 76 - 7º andar - sl. 71 A - cons.01 - Jd. Portal
da Colina
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001179-1-9

10-Processo nº. 27.427/12
Cadaval & Kalil Médicos Associados Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cláudio Manoel da Costa, 426 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000600-1-1

11-Processo nº. 30.972/12
A Drogaria do Mangal Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Visconde de Cairu, 618 - Vl. Independência
Licença Inicial Estab. - Validade: 07/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000455-1-9

12-Processo nº. 23.643/12
Farmácia de Manipulação Enterprise Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
R. Francisco Ferreira Leão, 268 - Vl. Leão
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Aline Nunes Ribeiro
Deferido

13-Processo nº. 4.889/12
Schaeffler Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Independência, 3500 - Éden
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000153-2-6
poço 01

14-Processo nº. 25.712/12
Schaeffler Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Independência, 3500 - Éden
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000154-2-3
poço 02

15-Processo nº. 23.270/12
José Levy Scaletti
Consultório odontológico tipo I
R. da Penha, 426 - 8º andar- conj. 82 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000341-1-8
Renovação Licença Raio X- validade: 25/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001635-1-1

16-Processo nº. 29.119/12
Victor Segamarchi Neto
Consultório odontológico tipo I
R. Mascarenhas Camelo, 304 - sl. 01 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863.001646-1-5

17-Processo nº. 31.093/12
Renata Dias Tarpinian
Consultório odontológico tipo I
Av. Presidente Kennedy, 217 -sl. 01 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863.001656-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863.001657-1-9

18-Processo nº. 31.221/11
Gladson Alves de Lima - ME
Bar
R. Comendador Oeterer, 642 - Vl. Carvalho
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000467-1-0

19-Processo nº. 32.042//11
Paulo Roberto Gazeta - ME
Mercearia com açougue
R. José Ângelo Fazano, 395 - Pq. Esmeralda
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000136-1-7

20-Processo nº. 20.098/09
ZF do Brasil Ltda
Cozinha industrial e Refeitório
Av. Conde Zeppelin, 1935 - Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Daniel de Almeida Hoffmann
Indeferido

21-Processo nº. 28.138/12
Companhia de Processamento de Dados do Estado de SP- Prodesp
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços
de hospedagem na internet
R. Leopoldo Machado, 525 - Centro
Isenção de Licença de Funcionamento
Indeferido

22-Processo nº. 9.327/12
Adlux Importação e Exportação de Cosméticos Ltda- EPP
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
Av. Elias Maluf, 1987 - Wanel Ville
Desinterditado

23-Processo nº. 29.507/12
Vilma de Oliveira Sorocaba - ME
Bar com copa quente
R. Dom Pedro II, 70 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS-
355220501-561-000041-1-1
Deferido
Motivo: alteração de atividade

24-Processo nº. 26.746/11
Vilma de Oliveira Sorocaba - ME
Restaurante
R. Dom Pedro II, 70 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000470-1-5

25-Processo nº. 14.715/12
YKK do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Fernando Stecca, 1555 - Zona Industrial
Renovação da Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido
NR- Está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção

26-Processo nº. 2.787/12
CS Martinez Sorocaba - ME
Lanchonete
R. Barão de Cotegipe, 305 - Vl. Leão
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000457-1-3

27-Processo nº. 10.573/12
Anderson Henrique Ramos Batista
Restaurante
Av. Prof. Arthur Fonseca, 841 - Jd. Emília
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000462-1-3

28-Processo nº. 23.359/12
Autozone Brasil Comércio de Autopeças Ltda
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
Av. Gal. Carneiro, 762 - Vl. Lucy
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000166-1-6

29-Processo nº. 18.776/12
Alexandre Teruky Shimada & Cia Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Bernardo Guimarães, 332 - Vl. Boa Vista
Alteração de Responsabilidade Legal
de Alexandre Teruky Shimada
Deferido

30-Processo nº. 22.868/12
Antônio C. G. Lousado - ME
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
R. Santa Clara, 256 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000236-1-2

31-Processo nº. 29.034/12
Raia Drogasil S/A - filial 398
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. São Francisco, 28 - Jd. Santa Rosália
Alteração de Responsabilidade Legal
de Cláudio Roberto Ely
Deferido

32-Processo nº. 32.440/12
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Thais Maria Batista V. Tallarico
Deferido

33-Processo nº. 4.001/13
Ótica.Com Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Nabeck Shiroma, 195 - Jd. Emília
Abertura/Encerramento do livro de registro de receitas de ótica, com
200 fls
Deferido

34-Processo nº.  1.387/13
Intermédica Sistema de Saúde S/A
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. da Penha, 725 - Centro
Abertura/Encerramento do livro para fins de regisro de procedimenos
radiológicos, com 200 fls
Deferido

35-Processo nº. 1.640/13
Sanamed Saúde Santo Antônio Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
Av. Comendador Pereira Inácio, 1070 - Jd. Emília
Abertura de Livro (inicial) para fins de registro de procedimentos
radiológicos, com 100 fls
Deferido

36-Processo nº. 3.296/13
Alberto Henrique de Oliveira Pereira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Maria Soares Leitão, 41 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Maria Carolina Loureiro
Deferido

37-Processo nº. 3.380/13
Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Claudio Manoel da Costa, 212 -Vl. Boa Vista
Abertura/Encerramento do livro para fins de procedimentos
radiológicos, com 200 fls
Deferido

38-Processo nº. 380/13
Ban Maq Com. e Loc. de Bens Móveis Ltda - EPP
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes
R. Constantino Manente, 155 - Iporanga
Alteração de Endereço
Deferido

39-Processo nº. 626/13
Walmart Brasil Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Antonio Carlos Comitre, 80 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Elaine Cristina Benetor
Deferido

40-Processo nº. 627/13
Walmart Brasil Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Antonio Carlos Comitre, 80 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Jomar Alexandre Machado
Deferido
41-Processo nº. 628/13
Walmart Brasil Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de

fórmulas
Av. Antonio Carlos Comitre, 80 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Francisco Machado de Oliveira Filho
Deferido

42-Processo nº. 821/13
Raia S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Dr. Álvaro Soares, 44 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Helena de Oliveira Leite
Indeferido

43-Processo nº. 1.327/13
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. São Francisco, 28 - Jd. Santa Rosália
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Flávia Tenório Tardelli
Deferido

44-Processo nº. 1.328/13
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. São Francisco, 28 - Jd. Santa Rosália
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Aline Priscila Teixeira
Deferido

45-Processo nº. 938/13
Catalent Pharma Solutions
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Solicitação
Deferido

46-Processo nº. 2.522/13
Catalent Pharma Solutions
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Solicitação
Deferido

47-Processo nº. 4.011/13
Reabilite & Ação Centro de Fisioterapia Ltda
Atividades de fisioterapia
R. São Roque, 76 - Árvore Grande
Abertura/Encerramento do livro de registro de procedimentos em
fisioterapia, com 200 fls
Deferido
48-Processo nº. 4.473/13
Clínica Radiológica Sorocaba S/C Ltda
Serviços de radiologia médica
R. Santa Clara, 174 - Centro
Encerramento do livro de registro de procedimentos radiológicos,
com 200 fls
Deferido

49-Processo nº. 4.474/13
Clínica Radiológica Sorocaba S/C Ltda
Serviços de radiologia médica
R. Santa Clara, 174 - Centro
Encerramento do livro de registro de procedimentos radiológicos,
com 200 fls
Deferido

50-Processo nº. 31.064/12
Douglas Moreira Teixeira
Veterinária - dispensário de Medicamentos
Av. Vinicius de Morais, 1360 - Pq. São Bento
Renovação Licença Estab. - Validade: 31/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-750-000020-1-1

51-Processo nº. 27.419/12
Apex Tool Group Ind. e Com. de Ferramentas Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Liberdade, 4055 - Iporanga
Alteração de Responsabilidade Legal
de Fábio Fernandes de Siqueira - poço 01
Deferido

52-Processo nº. 27.420/12
Apex Tool Group Ind. e Com. de Ferramentas Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Liberdade, 4055 - Iporanga
Alteração de Responsabilidade Legal - poço 02
de Fábio Fernandes de Siqueira
Deferido

53-Processo nº. 27.421/12
Apex Tool Group Ind. e Com. de Ferramentas Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Liberdade, 4055 - Iporanga
Alteração de Responsabilidade Legal
de Fábio Fernandes de Siqueira - poço 03
Deferido

54-Processo nº. 10.351/07
Acquaplena Transporte de Água Potável Ltda
Distribuição de água por caminhões
Rodovia João Leme dos Santos, 599 - sl. 01 - Parque Reserva Fazenda
Imperial
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000144-2-7

55-Processo nº. 19.046/07
Reinaldo Escamez
Distribuição de água por caminhões
Estrada da Figueira, 645 - Brigadeiro Tobias
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
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Deferido nº CEVS 355220501-360-000147-2-9
poço 01

56-Processo nº. 15.679/08
Reinaldo Escamez
Distribuição de água por caminhões
Estrada da Figueira, 645 - Brigadeiro Tobias
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000148-2-6
poço 02

57-Processo nº. 17.860/10
Clube Atlético Sorocaba
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Laura Maiello Kook, 1711 - Jardim Novo Mundo
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000149-2-3

58-Processo nº. 20.588/10
Commscope Cabos do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Comendador Camilo Júlio, 1256 - Jd. Ibiti do Paço
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000145-2-4

59-Processo nº. 15.619/11
Micro Cervejaria Atesanal Sorocaba Importação e Exportação Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 5025 - Além Ponte
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000152-2-9

60-Processo nº. 26.698/11
Kyocera do Brasil Componentes Industriais Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Yashica, 65 - Jd. Gonçalves
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000143-2-0

61-Processo nº. 32.357/11
CORTS Clínica de Ortopedia, Reabilitação e Traumatologia de
Sorocaba Ltda
Serviço de fisioterapia
Av. Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, 145 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000018-1-3

62-Processo nº. 1.488/12
CLIESP- Clinica Esp. em Alerg. e Doenças Resp. S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Domingos Valarelli, 123 - Jd. Santa Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001428-1-6

63-Processo nº. 22.842/12
Itamar Murilo Gonçalves & Cia Ltda - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 757 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000226-1-6

64-Processo nº. 24.310/12
Unimed de Sorocaba - Cooperativa de Trabalho Médico
Posto de coleta para análises clínicas
Av. Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, 736 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 10/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-869-000019-1-0

65-Processo nº. 26.712/12
Ana Virginia Raszl Condotta
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Santa Cruz, 321 - sl. 04 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000665-1-6

66-Processo nº. 26.713/12
José Luiz Condotta
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta

R. Santa Cruz, 321 - sl. 03 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000653-1-5

67-Processo nº. 26.764/12
José Roberto Guerra da Cunha
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
Av. Roberto Simonsen, 97 - Sl. 01, 03, 04 e 05 - Jardim Santa Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001356-1-5

68-Processo nº. 27.456/12
Marilia Ghinozzi Penteado Machado de Araujo
Serviços de fonoaudiologia
R. José Maria Hannickel, 76 - sl. 71 - cons. 02 - Jd. Portal da Colina
Licença Inicial Estab. - Validade: 02/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-865-000170-1-9

69-Processo nº. 27.661/12
Cia. Piratininga de Força e Luz
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Prof. Antônio Rodrigues Claro Sobrinho, 25 - Jd. São Carlos
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000224-1-1

70-Processo nº. 28.534/12
Silvana Perli Ribeiro e Silva
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Prof. Toledo, 626 - sl. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001645-1-8

71-Processo nº. 28.875/12
Carlos Eduardo Regis
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Amazonas, 116 - sl. 03 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000544-1-0

72-Processo nº. 20.905/12
Ivy Christine Mesquita Martinez Carnelós
Serviços de Psicologia
R. Antônio Marques Flores, 297 - sl. 03 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000067-1-8

73-Processo nº. 31.910/12
Fernando Carvalho e Silva
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Antônio Cândido Pereira, 21 - 2º andar - cj. 21 - sl. 02 - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001524-1-2

74-Processo nº. 32.367/12
Lucélia Aparecida Dias Francisco Costa
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Capitão José Dias, 272 - sl. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001244-1-9

75-Processo nº. 3.037/13
Maria do Carmo Soares Venâncio Produtos Opticos - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Quinze de Novembro, 142 - A 148 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de André de Souza Silva
Deferido

Em 01/03/13

Daniela Valentim dos Santos
Diretora da Área de Vigilância em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(Processo nº 492/2013)

LEI Nº 10.383, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre obrigatoriedade da administração pública de publicar
a relação de vagas escolares disponibilizadas pelo Município através
de convênios ou outras modalidades e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 422 /2012 - autoria do Vereador JOSÉ GERALDO
REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º A Prefeitura Municipal de Sorocaba fica obrigada a inserir,
publicar e divulgar na Imprensa Oficial e no site oficial na internet
na página da Secretaria da Educação (ou qualquer outro que o venha
a substituir), segundo os termos desta Lei:
I - (Vetado)
II - todos os convênios estabelecidos entre escolas ou creches
particulares;
Art. 2º As publicações serão da seguinte forma:
I - na primeira edição do mês na Imprensa Oficial do Município;
II - no site oficial da Prefeitura Municipal de Sorocaba, de maneira
constante.

Art. 3º (Vetado)
Art. 4º A obrigação de que trata esta Lei deverá ser providenciada no
mês subsequente após sua publicação, com acesso fácil para o público
em geral.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

LEI Nº 10.384, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "RUBENS MATIELLO" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 434/2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "RUBENS MATIELLO" a via conhecida
como Estrada do Bacara, localizada no Bairro Ipanema das Pedras,
esta rua tem início na Rua Laura Maiello Kook e término em área
particular, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1928 - 1999".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

JUSTIFICATIVA

Rubens Matiello nasceu em Sorocaba em 10/3/1928, filho dos
imigrantes italianos, o Sr. André Matiello e Sra. Joanna Dessoti
Matiello, casou-se com Vera Bellato Matiello e tiveram 4 filhos: Rubens
Luiz Matiello, Vera Matiello, Maria Luiza Matiello e Carlos José
Matiello.
Filho de empresário, Rubens foi importante industrial na cidade no
ramo de cerâmicas e olarias, foi proprietário da "Cerâmica Santa
Terezinha", localizada por mais de 60 anos na Rua Campos Salles, no
Bairro de Pinheiros. A cerâmica que herdou de seu pai, foi a primeira
a fazer telhas em Sorocaba e contribuiu muito para o desenvolvimento
dos bairros de Vila Assis e Pinheiros e também de nossa cidade.
Rubens Matiello nunca abandonou Sorocaba, nasceu, cresceu e faleceu
aqui, no dia 27/8/1999.
Por tais razões é que este Vereador por dever de Justiça, submete a
apreciação do Egrégio Plenário, o nome de Rubens Matiello para esta
via de nossa cidade.

LEI Nº 10.385, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "SÉRGIO MÁRIO EVARISTO
EVASO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 445/2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "SÉRGIO MÁRIO EVARISTO EVASO" a
Rua 12, localizada no Parque Vista Bárbara, que se inicia na Rua 02
e termina na Rua 04, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1935 - 1990".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

JUSTIFICATIVA

Sérgio Mário Evaristo Evaso nasceu em Milão/Itália em 17 de
Setembro de 1935, filho de Carlo Evaso e Fernanda Albertini Evaso.
Estudou o primário no Grupo Escolar Antonio Padilha, em seguida
fez o Ginásio na OSE (Organização Sorocabana de Ensino) e o
colegial no Instituto Ciências e Letras.
Casou-se com Constantina Manolos Evaso e desta feliz união nasceu
o filho Alexander Sérgio Evaso.
Exerceu diversas atividades, veio a estudar na Escola de Música e
Canto de São Paulo, tornando-se músico e reconhecido tenor lírico.
Trabalhou no antigo revendedor Ford de Sorocaba, fez curso de
máquinas pesadas na Fazenda Ipanema, também foi consultor de
música na Rádio Gazeta de São Paulo.
Aluno principal do Maestro Armando Belardi e Hermínia Russo,
sendo o primeiro tenor a cantar e encenar óperas de autores
brasileiros como: "O Guarani" - de Carlos Gomes no Teatro Municipal
de São Paulo, cantou no Teatro Municipal do Rio de Janeiro, Manaus
e outros Estados.
Ganhou o concurso de melhor tenor na Itália, berço dos tenores
líricos mundiais.
Defendeu Sorocaba no antigo Programa Cidade contra Cidade do
apresentador Sílvio Santos pelo Sistema Brasileiro de Televisão (SBT),
onde ganhou e trouxe para Sorocaba uma ambulância O (zero) Km
que era o prêmio máximo na época, e levando o nome de Sorocaba
pelos lugares onde passava.
Deixou saudades em 2 de Abril de 1990.

LEI Nº 10.386, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "DANIEL STROB" a uma praça
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 439/2012 - autoria do Vereador FRANCISCO
MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada de "DANIEL STROB" a praça localizada
entre o ponto de confluência das ruas Doutor Moreira Salles e Doutor
Campos Salles e a via de retorno, no Bairro Pinheiros.
Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Cidadão Sorocabano 1931 - 2008".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

JUSTIFICATIVA

Daniel Strob nasceu em 30 de Janeiro de 1931, em Sorocaba, filho
de Joaquim Strob e Andrelina Maria da Conceição.
Trabalhou na lavoura por vários anos no bairro Mato Dentro. Em
1955, casou-se com Josepha Clemente Strob, com quem teve os
filhos Deuflides Strob Clemente e Reginaldo Strob Clemente.
 Nesse mesmo ano, começou a trabalhar na Prefeitura Municipal
de Sorocaba, onde permaneceu por 30 anos, até se aposentar como
Chefe de Estrada.
Foi uma pessoa muito dedicada e honesta em tudo o que fazia. Foi
responsável pela construção de vários acessos nos bairros rurais.
Daniel faleceu no dia 22 de Agosto de 2008, deixando muita saudade
aos familiares, amigos e colegas de trabalho.
 É pelos motivos expostos que sua família deseja fazer-lhe esta
homenagem póstuma.

LEI Nº 10.387, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "CHÁCARA DOS AFFONSOS" ao
Centro de Referência do Idoso, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 437/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "CHÁCARA DOS AFFONSOS" o Centro
de Referência do Idoso localizado na Rua Manoel Affonso, na Vila
Progresso, nesta cidade.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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RUBENS HUNGRIA DE LARA

Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
Cumulativamente

 DECRETOS
DECRETO Nº 20.454,

DE 22 DE FEVEREIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a convocação da 5ª Conferência Municipal da Cidade
e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e considerando os termos do Decreto Federal
nº 5.790, de 25 de Maio de 2006; da Resolução Normativa nº 10, de
30 de Junho de 2009, do Ministério das Cidades, e do Decreto Estadual
nº 54.703, de 21 de Agosto de 2009,
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 5ª Conferência Municipal da Cidade, etapa
preparatória Municipal da 5ª Conferência Nacional das Cidades, a
realizar-se no período compreendido entre 1º de Março a 1º de Junho
de 2013, sob a coordenação da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana - SEOBE.
Art. 2º A 5ª Conferência Municipal da Cidade desenvolverá seus
trabalhos a partir da temática: "Quem muda a cidade somos nós:
Reforma urbana já!"
Art. 3º A 5ª Conferência Municipal da Cidade será presidida pelo
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana - SEOBE.
Art. 4º O Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana - SEOBE
instituirá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, mediante Resolução, a
Comissão Preparatória Municipal, que deverá ter a seguinte
composição:
I - gestores, administradores públicos e legislativos municipais, 42.3%;
II - movimentos sociais e populares, 26.7%;
III - trabalhadores, através de suas entidades sindicais, 9.9%;
IV - empresários relacionados à produção e ao financiamento do
desenvolvimento urbano, 9.9%;
V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa, 7%;
VI - ONGS com atuação na área, 4.2%;
Parágrafo único - À Comissão Preparatória Municipal caberá definir
data, local, critério de participação, temário, pauta da Conferência
e critério para a eleição de delegados para a etapa estadual, respeitados
os dispositivos legais atinentes a este processo.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto

correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto nº 20.454, de 22 de Fevereiro de 2013, foi afixado
no átrio desta Prefeitura Municipal de Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros,
nesta data, nos termos do art. 78, §3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Fevereiro de 2 013.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

(Processo nº 20.967/2012)
DECRETO Nº 20.455,

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de Bem Público Municipal, a título
precário, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a política municipal de meio ambiente que,
respeitando competências da União e do Estado, e com a participação
da coletividade, tem por objetivo promover a preservação,
conservação, defesa, recuperação e melhoria da qualidade ambiental
e de vida de seus habitantes;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 18, de 11 de Abril de
2007, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, que disciplina os
procedimentos para a supressão de exemplares arbóreos nativos
isolados, vivos ou mortos, determinando que a autorização para a
citada supressão, quando indispensável para o desenvolvimento de
atividade, obras ou empreendimentos seja emitida pelo Departamento
Estadual de Proteção dos Recursos Naturais - DEPRN, após a
realização de análise técnica e mediante assinatura de Termo de
Compromisso de Recuperação Ambiental que contemple plantio
compensatório;
CONSIDERANDO a intenção da empresa CARANDÁ
EMPREENDIMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. em implantar
um loteamento residencial à Rodovia Emerenciano Prestes de Barros
- Km 3  Bairro Caguaçu e que em decorrência da necessidade de
licenciamento ambiental para a referida construção foi entregue pela
empresa CARANDÁ EMPREENDIMENTOS AGROPECUÁRIOS
LTDA, o levantamento de espécies arbóreas existentes na área de
implantação do empreendimento, bem como o manejo proposto para
as mesmas, incluindo-se aí a preservação ou corte dos indivíduos e
que desse levantamento 117 (cento e dezessete) árvores exóticas e
145 (cento e quarenta e cinco) nativas, num total de 262 (duzentos e
sessenta e dois) indivíduos arbóreos deverão ser suprimidos;
CONSIDERANDO que calculando-se a compensação ambiental
necessária para autorização de tal manejo, chegou-se à conclusão
que há necessidade de realizar-se o plantio de 3.133 mudas, a serem
plantadas em um espaço equivalente a 18.979,00 m2.;
CONSIDERANDO as disposições do Artigo 10, do Decreto nº 13.023,
de 19 de Março de 2001, o qual determina que os casos não previstos
na legislação que regulamenta as permissões de uso serão analisados
pelas Secretarias afins,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 24 (Vinte e
Quatro) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
da área pública descrita às fls. 198/199 do Processo Administrativo nº
20.967/2012, pela empresa CARANDÁ EMPREENDIMENTOS
AGROPECUÁRIOS LTDA.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel público
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas,
proceder ao plantio e manutenção de até 3.133 mudas, a serem
plantadas em um espaço equivalente a 18.979,00 m2.
Art. 3º As descrições das mudas bem como suas especificações técnicas
constam do projeto técnico apresentado pela permissionária e
encartado às fls. 131 a 176 do Processo Administrativo mencionado
no Artigo 1º deste Decreto.
Art. 4º É vedado qualquer tipo de edificação na área pública objeto da
presente permissão, bem como a prática de utilização da mesma para
fins comerciais
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará, além de cumprir as disposições ali estabelecidas, a
permitir o acesso do público nas áreas que não ofereçam risco, assim
como de agentes da municipalidade.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público  Municipal,  sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto nº 20.455, de 26 de Fevereiro de 2013, foi afixado
no átrio desta Prefeitura Municipal de Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros,
nesta data, nos termos do art. 78, §3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Fevereiro de 2 013.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

DECRETO Nº 20.456,
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a nomeação de membros para a constituição da
Comissão de Desenvolvimento Cultural, de acordo com a Lei nº
8.392, de 11 de Março de 2008 e Decreto nº 18.827, de 9 de Fevereiro
de 2011, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e em especial pela Lei nº 8.392, de 11 de
Março de 2008,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados membros da Comissão de Desenvolvimento
Cultural os cidadãos abaixo relacionados, indicados pelas entidades
culturais de Sorocaba e representando as respectivas áreas, a saber:
I - Na área de Artes Cênicas:
Titular: Rosane Nunes
Suplente: Jaime Balbino da Silva
II - Na área de Artes Visuais:
Titular: Fabiana Chiringuello
Suplente: Adriana Rodrigues Dias
III - Na área de Cinema e Vídeo:
Titular: Fabio Eloi da Silva
Suplente: José Egidio do Amaral
IV - Na área de Letras:
Titular: Marisa Telo
Suplente: Nicanor Filadelfo Pereira
V - Na área de Música:
Titular: Francisco Ferreira Lopes
Suplente: Laura Calina
VI - Na área de Formação Cultural:
Titular: José Raimundo de Queiroz
Suplente: Mario da Silva Pereira
VII - Na área de Patrimônio Histórico e Cultural:
Titular: Sabrina Tenguan
Suplente: Edna Araujo
Art. 2º Ficam nomeados também, indicados pela Prefeitura de
Sorocaba, os seguintes membros:
I - Na área de Artes Cênicas:
Titular: Luís Claudio Machado
Suplente: Tania Boy
II - Na área de Artes Visuais:
Titular: Júlio Veredas
Suplente: Peterson Ruiz
III - Na área de Cinema e Vídeo:
Titular: José Raul Araujo
Suplente: Thais Emilia Teixeira Marques
IV - Na área de Letras:
Titular: Luciana Coutinho Pagliarini de Souza
Suplente: Maria Cristina Perez Vilas
V - Na área de Música:
Titular: Luciane de Lima
Suplente: Rafael José Godinho
VI - Na área de Formação Cultural:
Titular: Claudio Lucia Gravina
Suplente: Marcélia Picanço Valente
VII - Na área de Patrimônio Histórico e Cultural:
Titular: Claudia Tavares Ribeiro
Suplente: José Rubens Incao
Art. 3º As despesas com a execução deste Decreto correrão por
conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSE SIMOES DE ALMEIDA JUNIOR
Secretário de Cultura e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

(Processo nº 4.389/2013)
DECRETO Nº 20.458,

DE 28 DE FEVEREIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários
Municipais para a Prática de atos que menciona e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º A delegação de competência de que trata este Decreto tem
por finalidade tornar mais ágil e eficiente a prestação de serviços no
âmbito da Administração Direta municipal.
Parágrafo único - O Prefeito Municipal poderá, a qualquer momento,
segundo seu critério, avocar a si a competência delegada.
Art. 2º O Secretário de Finanças é a autoridade competente para a
emissão de notas de empenho.
Art. 3º Fica delegada competência ao Secretário Municipal de Gestão
de Pessoas para, mediante portaria:
I - dar provimento e determinar vacância de cargos públicos e
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demais atos de efeito individual relativos aos servidores municipais;
II - praticar atos relativos à lotação e relotação nos quadros de pessoal;
III - autorizar contratação de servidores por prazo determinado e
dispensar, na forma do artigo 37, IX, da Constituição Federal;
IV - praticar outros atos que, por sua natureza ou finalidade não
sejam objeto de lei ou decreto.
Parágrafo único - As competências de que trata este artigo não
poderão ser objeto de subdelegação.
Art. 4º Fica delegada competência ao Secretário Municipal de
Negócios Jurídicos para, mediante portaria:
I - determinar a abertura de sindicâncias e processos administrativos
disciplinares, bem como aplicar as penalidades decorrentes;
II - praticar outros atos que, por sua natureza ou finalidade não
sejam objeto de lei ou decreto.
Parágrafo único - As competências de que trata este artigo não
poderão ser objeto de subdelegação.
Art. 5º Fica delegada competência aos Secretários Municipais e, em
seus impedimentos legais, aos seus  substitutos, para, observadas a
legislação aplicável e as normas em vigor:
I - celebrar convênios com entidades públicas ou privadas para a
realização de objetivos de interesse do Município, na forma da lei;
II - aplicar as multas previstas na legislação e nos contratos ou
convênios, bem como relevá-las quando for o caso;
III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil
e com membros da comunidade.
IV - mediante portaria:
a) criar comissões e designar seus membros;
b) instituir e destituir grupos de trabalho;
V - praticar outros atos que, por sua natureza ou finalidade não
sejam objeto de lei ou decreto.

DECRETO Nº 20.459, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2 013.

(Altera a redação do item 7. Recursos materiais necessários para período epidêmico, do Capítulo IV. Estratégias de Enfrentamento da
Secretaria de Saúde (período epidêmico e não epidêmico), constante do Plano de Contingência para Combate à Dengue 2013, publicado em
15 de Fevereiro de 2013, na Imprensa Oficial do Município e dá outras providências)
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º O item 7. Recursos materiais necessários para período epidêmico, do Capítulo IV. Estratégias de Enfrentamento da Secretaria de Saúde
(período epidêmico e não epidêmico), constante do Plano de Contingência para Combate à Dengue 2013, publicado em 15 de Fevereiro de
2013, na Imprensa Oficial do Município, passa a vigorar com a seguinte redação:

RECURSOS MATERIAIS
Quantidade Material
8 Caminhões (locação)
14 Furgões Kombi
120 Bolsas de Delimitação de Focos
120 Pipetas plásticas
120 Lápis
120 Canetas
120 Borrachas
120 Pranchetas
120 Bacias plásticas pequenas
120 Peneiras plásticas pequenas
120 Leiteiras plásticas pequenas
120 Luvas de Raspa de Couro
120 Sacos de Lixo Reforçados
120 Almotolias de Larvicida
Fornecido pela SUCEN Larvicida
120 Furadores manuais
1000 Impressos de Alerta de Epidemia Modelo Escola (A4 - xerox)
1000 Impressos de Alerta de Epidemia Modelo  Imóveis Especiais    (A4 - xérox)
30000 Filipetas de Orientação em caso de sintomas de dengue    (atendimento em UBS's)
2.000 Cartazes A3
650000 Folhetos Educativos de Dengue
36 Outdoors (veiculação e produção)
4 Pulverizadores de compressão prévia
9600 Testes para Dengue
7 Serviço de publicidade em rádios da cidade

Propaganda publicitária em TV (criação e veiculação)
Publicações em 04 jornais impressos do município

30000 Confecção de cartões de casos suspeitos e confirmados de dengue
2000 Cartazes A4
200000 Folhetos
100 Adesivo tipo Busdoor
2000 Repelentes de insetos

Motofrete em horários especiais (transporte exames laboratoriais)

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições do  Plano de Contingência para Combate à Dengue 2013, publicado em 15 de Fevereiro de 2013,
na Imprensa Oficial do Município.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ARMANDO MARTINHO BARDOU RAGGIO
Secretário de Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

Parágrafo único - As competências de que trata este artigo não poderão
ser objeto de subdelegação.
Art. 6º Os atos e decisões adotados por delegação ou subdelegação
devem mencionar explicitamente esta qualidade.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

PROCESSOS  DESPACHADOS  PELO SR. SECRETÁRIO DE
NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1 -  PROCESSO Nº  32.100/2012
Interessado - TRANSDORESO / LEOMAR GREGORIO
Assunto -  Solicitação
Requerimento  datado de 01/12//2012
Despacho - INDEFERIDO

2 -  PROCESSO Nº 30.941/2012
Interessado -  CLEUTON MORAES DA SILVA
Assunto - Solicita Ressarcimento
Requerimento datado de 29/11//2012
Despacho - INDEFERIDO

3  - PROCESSO Nº  28.115/2012
Interessado -  MARIA SALETE MOREIRA DE SOUZA
Assunto -  Solicita Ressarcimento
Requerimento datado de 25/11//2012
Despacho - INDEFERIDO

4  - PROCESSO Nº  876/2009
Interessado - SOROCRED ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CREDITO LTDA/DAVID FERRARI JUNIOR
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 16/08//2012
Despacho - INDEFERIDO

5 -  PROCESSO Nº  269/2011
Interessado -  SEF/AAT/DTISIPTU(INTERNO 2011) - RONALDO
JORGE PEREIRA
Assunto -  Copia do Processo
Requerimento  datado de 30/01//2013
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram
deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias
devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo
do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  9.028/2007
INTERESSADO -  C&D  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS
LTDA/LOCATARIO
ASSUNTO - Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -    MARLI VERGARA

2-  PROCESSO Nº  7.883/2012
INTERESSADO -  SANTA MARIA AGROPECUARIA SOROCABA
LTDA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -   RONALD METIDIERI NOVAES

3-  PROCESSO Nº  6.657/1996
INTERESSADO -  OCTAVIO LUIZ MASSUCATTO
ASSUNTO - Cópia de fl. do Processo
SOLICITANTE -  CRISTIANE DE ABREU

4-  PROCESSO Nº   32.136/2010
INTERESSADO -  SANTA MARIA AGROPECUARIA SOROCABA
LTDA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  RONALD METIDIERI NOVAES

5-  PROCESSO Nº  30.878/2011
INTERESSADO -  HOLCIM  S/A
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  MARIA JOSE BATISTA DE SOUZA

6-  PROCESSO Nº  18.246/2009
INTERESSADO -  HOLCIM BRASIL S/A
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  MARIA JOSE BATISTA DE SOUZA

7-  PROCESSO Nº  19.890/2011
INTERESSADO -  AMPEG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  GUSTAVO FENYVES GIOPATTO

8-  PROCESSO Nº  3.724/2009
INTERESSADO -  CELIO TEIXEIRA FILHO
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  CELIO TEIXEIRA FILHO

9-  PROCESSO Nº  27.573/2012

INTERESSADO -  CLOTILDE DE OLIVEIRA FOGACA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  MARISTELA  MONTEIRO PEREIRA

10-  PROCESSO Nº  31.656/2012
INTERESSADO -  FONTANA & DINIZ ACADEMIA LTDA  ME
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  MARINA SIQUEIRA DA SILVA

11-  PROCESSO Nº  27.572/2012
INTERESSADO -  ANADIR LOPES MORAES FERREIRA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  MARISTELA MONTEIRO PEREIRA

12-  PROCESSO Nº  30.417/2012
INTERESSADO -  MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  LUIZ ROSATI

13-  PROCESSO Nº  8.074/2009
INTERESSADO -  SUNJEANS CONFECCOES LTDA - EPP
ASSUNTO - Cópia de fls. do  Processo
SOLICITANTE -  WILSON ALVES CASSONI

14-  PROCESSO Nº  16.336/1997
INTERESSADO -  PAULO DE CAMARGO E OU
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  PAULO ROGERIO DE CAMARGO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEJ/ SEF/ SEAD Nº 1,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a antecipação de pagamento de contratos e dá outras
providências).
  ANESIO APARECIDO LIMA, Secretário de Negócios Jurídicos;
AURILIO SERGIO COSTA CAIADO, Secretário de Finanças e
ROBERTO JULIANO, Secretário de Administração, no uso das
atribuições legais, que lhes são conferidas,

R E S O L V E M:
Art. 1º Nos contratos celebrados com a Administração, havendo
solicitação de antecipação de pagamento pela empresa contratada,
devidamente justificada e dentro do prazo previsto em contrato, a
Contratada deverá conceder à Administração desconto de, no mínimo
3% (três por cento) pró-rata dia, sobre o valor da fatura, a critério
da Administração.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

AURILIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário de Finanças

ROBERTO JULIANO
Secretário de Administração
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL SEGEP/GS Nº 06/2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, em face de determinação
judicial constante no processo nº 602.01.2008.001472-4 e considerando que a Prefeitura pode rever seus atos a qualquer momento, faz saber
o enquadramento do Sr. Charlles Celestino da Silva, servidor falecido:

Nome Ref. Determinação Judicial/ Revisão de Ofício Ref.
Charlles Celestino da Silva 5 8

Sorocaba, 27 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL SEGEP/GS Nº 05/2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, em face de determinação
judicial constante nos processos abaixo e considerando que a Prefeitura pode rever seus atos a qualquer momento, faz saber o enquadramento
das servidoras aposentadas:

Processo Nome Ref. Determinação Judicial/ Revisão de Ofício Ref.
602.01.2009.009383-8 Jurema Dias Alencar da Silva 2 4
602.01.2008.019470-9 Ines Martines dos Santos 6 9

Sorocaba, 27 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 09/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo nº 09/2011 para a contratação
de pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde para comparecerem no local, dia e horário abaixo discriminado:
Local: Prefeitura de Sorocaba - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Dia: 05 de março de 2013
Horário: às 09h00min

001  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - HABITETO
CLASSIF. NOME RG
17 CAMILA ALVES DA SILVA 309571996

002  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - APARECIDINHA
CLASSIF. NOME RG
28 ELISANGELA MARIA DOS SANTOS 296557031

003  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VITÓRIA RÉGIA
CLASSIF. NOME RG
31 DAIANA ROSANA PAULINO RIBEIRO 4623328803
32 DIANA GOMES 19439280

Obs.
1.Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:
ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

Sorocaba, 28 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.808/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a pedido, PEDRO
AGUIAR ROCHA, Motorista, da Secretaria da Administração, para
exercer seu cargo na Secretaria de Planejamento e Gestão, a partir
de 02 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 19 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.838/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear CLAUDIA
TAVARES RIBEIRO para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Divisão de Patrimônio Histórico e Próprios Culturais, da Secretaria da
Cultura e Lazer, a partir de 22 de fevereiro de 2013, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 64.942/DICAF de 26 de abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 20 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.952/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo OSVALDO MARTINS ROMERA, Motorista, da Secretaria da
Administração, a partir de 01 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.953/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo SERGIO RUBENS DE MORAES, Agente Administrativo, da
Secretaria de Esporte, a partir de 01 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.954/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo SANTA SILVA LORENA, Servente, da Secretaria da Cidadania,
a partir de 01 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.955/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo JOSE EDUARDO DE ATHAYDE MARCONDES, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.956/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo ZILDA MADALENA MULLER DESTRO, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 01
de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.957/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo ELENICE CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA, Diretor de Escola,
Nível II, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.958/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu

cargo CASIMIRA BARBOSA CIQUEIRA, Diretor de Escola, Nível
II, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.959/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de
seu cargo ANA MARIA FERREIRA PRESTES DE SANCTIS,
Comprador II, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de março
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.960/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de
seu cargo CLAUDETE DE FATIMA DUARTE OLIVEIRA, Auxiliar
de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de março
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.961/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de
seu cargo DARCI VIEIRA BRANCO, Ajudante Geral, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.962/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, FRANCENILDE DE OLIVEIRA do cargo de Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 21 de fevereiro
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.963/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, GESIKA FREITAS RODRIGUES do cargo de Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 22 de fevereiro
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.964/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, GIOVANA CAMILA GARCIA CORREA do cargo de
Professor de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação,
a partir de 25 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.965/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, JOSIANE MARIA BATISTA SOARES do cargo de Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 25 de fevereiro
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.966/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, OSVALDO RUGOLO JUNIOR do cargo de Técnico de
Controle Administrativo, da Secretaria da Educação, a partir de 25
de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.967/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
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Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, GABRIELLE CARVALHO do cargo de Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 25 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.968/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, MARCIO GALVÃO DE SOUZA JUNIOR do cargo de
Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria da Saúde, a partir
de 25 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.969/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, JESSICA DE OLIVEIRA SANCHES do cargo de Auxiliar
de Administração, da Secretaria de Planejamento e Gestão, a partir
de 25 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.970/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
SABRINA CARVALHO MAIDONA MARTINS PEREIRA do cargo
de Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 25 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.971/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato firmado
com esta Prefeitura, de MOISES SIMOES DE CARVALHO,
Ajudante Geral, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a
partir de 01 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.972/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato firmado com esta
Prefeitura, de DANIEL MARCIO MACIEL, Eletricista, da Secretaria de
Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 06 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.973/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato firmado
com esta Prefeitura, de PAULO JANOLLA, Pedreiro, da Secretaria
de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 06 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.974/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato firmado com esta
Prefeitura, de EDA GOMES BORGES VIEIRA, Agente de Vigilância
Sanitária I, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.975/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato firmado
com esta Prefeitura, de VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS,
Agente de Vigilância Sanitária I, da Secretaria da Saúde, a partir de
05 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.976/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto

nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a pedido,
MARICEIA RODRIGUES GONÇALVES, Auxiliar de Administração,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, para exercer seu cargo na
Secretaria da Saúde, a partir de 04 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.977/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a pedido,
JULIELLEN PEREIRA DOS SANTOS, Auxiliar de Administração,
da Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo na Secretaria de
Gestão de Pessoas, a partir de 04 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.978/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de CAMILA DUARTE BROSQUE,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
o seu nome de casada CAMILA DUARTE BROSQUE MALAGO.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.979/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear TELMA
DESTRO MARINS para exercer, em comissão, o cargo de Diretor da
Área de Serviços Urbanos, da Secretaria de Parcerias, a partir de 08
de fevereiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.522/
DICAF de 07 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.980/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
VALQUIRIA FERRAZ CONSIGLIO GASPEROTTO para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Vias Públicas, da
Secretaria de Parcerias, a partir de 08 de fevereiro de 2013, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 58.397/DAP de 13 de fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.981/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear HELIO MARTINS SOARES
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Vias de Terra, da
Secretaria de Parcerias, a partir de 08 de fevereiro de 2013, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 61.594/DICAF de 18 de novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.982/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear RENATO
BONADIA DE OLIVEIRA para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Vias Pavimentadas, da Secretaria de Parcerias, a
partir de 08 de fevereiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 62.398/DICAF de 24 de fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.983/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear CLAUDINEI
APARECIDO DE ALMEIDA para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Divisão de Administração e Limpeza Urbana, da Secretaria de
Parcerias, a partir de 08 de fevereiro de 2013, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 62.941/DICAF de 08 de junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.984/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear DENISE
HELENA CAMILLI para exercer, em comissão, o cargo de Chefe
da Seção de Administração de Cemitérios, da Secretaria de Parcerias,
a partir de 08 de fevereiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 66.529/DICAF de 07 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.985/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ROSEMARI MARTINS SANCHES para exercer, em comissão, o
cargo de Chefe da Seção de Limpeza e Lixo, da Secretaria de Parcerias,
a partir de 08 de fevereiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 64.077/DICAF de 02 de janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.986/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear ROSAN CAMPOLIM para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Planejamento e
Execução, da Secretaria de Parcerias, a partir de 08 de fevereiro de 2013,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 63.226/DICAF de 18 de agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.987/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear AMAURI
DE CARVALHO para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Manutenção, da Secretaria de Parcerias, a partir de 08 de
fevereiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 63.558/DICAF
de 11 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.988/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear ELIANA
ROSIELE CRAVO para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Telecomunicações e Iluminação, da Secretaria de Parcerias,
a partir de 08 de fevereiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 55.110/DAP de 27 de setembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.989/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear JULIO
TADEU PINTO para exercer, em comissão, o cargo de Diretor da
Área de Manutenção de Próprios, da Secretaria de Parcerias, a partir
de 08 de fevereiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº
56.777/DAP de 07 de maio de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.990/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear MILTON
ALEXANDRE LOPES GONÇALVES para exercer, em comissão, o
cargo de Chefe da Divisão de Administração de Próprios, da Secretaria
de Parcerias, a partir de 08 de fevereiro de 2013, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 61.064/DICAF de 13 de julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.991/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
AREOBALDO NEGRETI para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Manutenção de Próprios, da Secretaria de Parcerias,
a partir de 08 de fevereiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 62.059/DICAF de 05 de janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.992/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear MARIA
ANGELICA DO PRADO KAMADA para exercer, em comissão, o
cargo de Diretor da Área de Manutenção de Parques, da Secretaria
de Parcerias, a partir de 08 de fevereiro de 2013, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 62.710/DICAF de 18 de abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.993/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
GISLAINE CRISTINA DURIGAN BOFF para exercer, em comissão,
o cargo de Chefe da Divisão de Manutenção de Parques, da Secretaria
de Parcerias, a partir de 08 de fevereiro de 2013, cessando-se os

efeitos da Portaria nº 61.593/DICAF de 18 de novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.994/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
DEIVA MENCK FONSECA para exercer, em comissão, o
cargo de Chefe da Seção de Limpeza de Parques, da Secretaria
de Parcerias, a partir de 08 de fevereiro de 2013, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 61.595/DICAF de 18 de novembro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.995/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARCELO FRANCISCO DA ROCHA VICENCIO para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Manutenção de Parques,
da Secretaria de Parcerias, a partir de 08 de fevereiro de 2013,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 62.060/DICAF de 05 de janeiro
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.996/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve conceder
Licença Especial, conforme o artigo 105, do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, com prejuízo de vencimentos, à
funcionária MONICA CRISTINA MOUTINHO RANGEL, a partir
de 01 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.997/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, LUIZ HENRIQUE ORTIZ GONZALES do cargo de
Assessor de Imprensa, Nível I, da Secretaria da Comunicação, a
partir de 28 de fevereiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 66.531/DICAF de 07 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.998/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar a partir
de 28 de fevereiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 62.509/DICAF
de 17 de março de 2011, que nomeou RENATO GALVÃO DA
SILVA NETO para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Controle Ambiental, da Secretaria do Meio Ambiente.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.999/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar a partir
de 28 de fevereiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 66.299/DICAF
de 27 de dezembro de 2012, que nomeou FLORDELI DA COSTA
MACIEL para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de
Governo.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 67.000/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
DENNYS DAYAN DAHER para exercer, em comissão, o cargo de
Assessor Legislativo, a partir de 01 de março de 2013, cessando-se
os efeitos da Portaria nº 66.362/DICAF de 02 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 67.001/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar a partir
de 28 de fevereiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 66.341/DICAF
de 02 de janeiro de 2013, que nomeou ANTONIA MARINETE
BARBE para exercer, em comissão, o cargo de Assistente Jurídico,
da Secretaria dos Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos  mencionados, na
forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
18.433/DDP ELAINE CRISTINA FAUSTINONI DA SILVA DIRETOR DE ESCOLA
18.434/DDP RENATA ALESSANDRA LEITE DIRETOR DE ESCOLA
18.435/DDP ELIANNE PRESTES BERTOLAZZI VICE DIRETOR
18.436/DDP ANTONIO DAILTON DOS SANTOS VICE DIRETOR
18.437/DDP EDLAINE GONCALVES FERNANDES GARCIA VICE DIRETOR
18.438/DDP SANDRO IVO DE MEIRA VICE-DIRETOR
18.439/DDP SILVANA DA SILVEIRA MONTEIRO YONASHIRO ORIENTADOR PEDAGÓGICO
18.440/DDP RAPHAELA BERGAMO CODONHOTO ORIENTADOR PEDAGÓGICO
18.441/DDP JOICE LOPES DIAS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
18.442/DDP FERNANDA VALERIA CALIANI CAMPOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
18.443/DDP SANDRA REGINA DOS SANTOS MEDEIROS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
18.444/DDP ANDRE SANTOS LUIGI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
18.447/DDP ROSANGELA NUNES BRITO DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.448/DDP GABRIELA ATHAYDE GRILO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.449/DDP GEICE APARECIDA BOSCO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.450/DDP LUCAS BOTAO DE CAMPOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.451/DDP LUZIA APARECIDA COLI MESSIAS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.452/DDP LUCIA APARECIDA DE ARRUDA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.453/DDP LUCIANA DE OLIVEIRA LOPES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.454/DDP AMANDA CRISTINE DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.455/DDP VERA LUCIA DE OLIVEIRA DA CRUZ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.456/DDP VILMA DE SOUZA MACIULEVICIUS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.457/DDP CINARA APARECIDA VASCONCELLOS PETARNELA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.458/DDP FABIANA CRISTINA FERNANDES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.459/DDP GISLENE MARIA MACHADO REDONDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.460/DDP SANDRA SANTOS ANDRADE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.461/DDP PATRICIA CRISTINA SOARES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.462/DDP GISELE FERNANDA NOBREGA DE SALLES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.463/DDP SHAIRA DANIELE FERREIRA LOURENCO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.464/DDP KATIA REGINA DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.465/DDP MAURA APARECIDA SOARES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.466/DDP DANIELA VIEIRA SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.467/DDP CAMILA DE FATIMA FRAGOSO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.468/DDP FLAVIA PETARNELLA GALLI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.469/DDP ELISANGELA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.470/DDP PAMELA CRISTINA MORAES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.471/DDP TATIANA GOMES DE AZEVEDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.472/DDP VALERIA RODRIGUES DO NASCIMENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.473/DDP PALOMA CRISTINA ALVES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.474/DDP RENATA PEREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.475/DDP FERNANDA MARIA FRANCO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.476/DDP ANDREA FRANCISCO DE CAMPOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.477/DDP MARCIA FERREIRA DE CAMARGO AMARAL PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.478/DDP ELAINE LAZARA MARQUES DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.479/DDP FRANCINE CAVALHEIRO MARTINS DE ALMEIDA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.480/DDP CARLA HERRERA ESTEBAM DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.481/DDP FLAVIA BARROSO DE PADUA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomarem posse dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
 Sorocaba, 28 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.431/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 15.442/
DDP, restabelecendo-se o efeito da Portaria nº 15.288/DDP.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.432/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 18.350/
DDP, de 19 de fevereiro de 2013, que nomeou CLAUDIMAR MELO
CANDIDO, para exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.433/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 11/2011, devidamente homologado em 14/06/
2012, nomeia ELAINE CRISTINA FAUSTINONI DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.434/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 11/2011, devidamente homologado em 14/06/
2012, nomeia RENATA ALESSANDRA LEITE, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de DIRETOR
DE ESCOLA, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.435/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 11/2011, devidamente homologado em 14/06/
2012, nomeia ELIANNE PRESTES BERTOLAZZI, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de VICE
DIRETOR, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.436/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 11/2011, devidamente homologado em 14/06/
2012, nomeia ANTONIO DAILTON DOS SANTOS, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de VICE
DIRETOR, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.437/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 11/2011, devidamente homologado em 14/06/
2012, nomeia EDLAINE GONÇALVES FERNANDES GARCIA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
VICE DIRETOR, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.438/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 11/2011, devidamente homologado em 14/06/
2012, nomeia SANDRO IVO DE MEIRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de VICE DIRETOR, criado
pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.439/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da

Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 11/2011, devidamente homologado em 14/
06/2012, nomeia SILVANA DA SILVEIRA MONTEIRO
YONASHIRO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de ORIENTADOR PEDAGÓGICO, criado pela
Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.440/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 11/2011, devidamente homologado em
14/06/2012, nomeia RAPHAELA BERGAMO CODONHOTO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
ORIENTADOR PEDAGÓGICO, criado pela Lei 8.119 de 29 de
março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.441/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 11/2011, devidamente homologado em
14/06/2012, nomeia JOICE LOPES DIAS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, criado pela Lei 8.119 de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.442/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 11/2011, devidamente homologado em
14/06/2012, nomeia FERNANDA VALERIA CALIANI CAMPOS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, criado pela
Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.443/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 11/2011, devidamente homologado em
14/06/2012, nomeia SANDRA REGINA DOS SANTOS
MEDEIROS, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II,
criado pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.444/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 11/2011, devidamente homologado em
14/06/2012, nomeia ANDRE SANTOS LUIGI, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, criado pela Lei 8.119 de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.445/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/
12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de
EDNEIA PEDRO MARIANO DA SILVA, nomeada pela portaria
nº 18.320/DDP, de 07 de fevereiro de 2013, para o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
 Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.446/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/
12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de
VALDEIR SANTANA MAMEDIO, nomeado pela portaria nº
18.307/DDP, de 07 de fevereiro de 2013, para o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.
 Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 18.447/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ROSANGELA NUNES BRITO DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.448/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia GABRIELA ATHAYDE GRILO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.449/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia GEICE APARECIDA BOSCO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março
de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.450/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LUCAS BOTAO DE CAMPOS, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.451/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LUZIA APARECIDA COLI MESSIAS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.452/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LUCIA APARECIDA DE ARRUDA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.453/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LUCIANA DE OLIVEIRA LOPES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.454/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado

final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia AMANDA CRISTINE DE SOUZA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.455/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia VERA LUCIA DE OLIVEIRA DA CRUZ, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.456/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia VILMA DE SOUZA MACIULEVICIUS, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.457/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia CINARA APARECIDA VASCONCELLOS
PETARNELA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.458/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia FABIANA CRISTINA FERNANDES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.459/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia GISLENE MARIA MACHADO REDONDO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.460/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia SANDRA SANTOS ANDRADE, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.461/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia PATRICIA CRISTINA SOARES, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.462/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia GISELE FERNANDA NOBREGA DE SALLES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.463/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia SHAIRA DANIELE FERREIRA LOURENCO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.464/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia KATIA REGINA DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.465/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia MAURA APARECIDA SOARES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.466/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia DANIELA VIEIRA SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.467/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia CAMILA DE FATIMA FRAGOSO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.468/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia FLAVIA PETARNELLA GALLI, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.469/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/

2010, nomeia ELISANGELA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei
8.119 de 29 de março de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.470/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia PAMELA CRISTINA MORAES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.471/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia TATIANA GOMES DE AZEVEDO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.472/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VALERIA RODRIGUES DO NASCIMENTO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei
8.119 de 29 de março de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.473/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia PALOMA CRISTINA ALVES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.474/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia RENATA PEREIRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.475/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia FERNANDA MARIA FRANCO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.476/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ANDREA FRANCISCO DE CAMPOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.477/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARCIA FERREIRA DE CAMARGO
AMARAL, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.478/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ELAINE LAZARA MARQUES DE SOUZA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119
de 29 de março de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.479/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia FRANCINE CAVALHEIRO MARTINS DE ALMEIDA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119
de 29 de março de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.480/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia CARLA HERRERA ESTEBAM DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.481/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia FLAVIA BARROSO DE PADUA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N°124/2013

 (Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895,
de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Cornélio  Pereira Leme do cargo de Técnico em Eletrotécnica, lotado no Setor de Elétrica.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°125/2013
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895,
de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar o Sr. Marcos Alexandre Moreira da Silva do cargo em comissão de Chefe do Setor de Controle e Receita, a partir
de 04 de março de 2013.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N° 126/2013
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895,
de 28 de dezembro de 2.011,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. Marcos Alexandre Moreira da Silva, para exercer interinamente o cargo em comissão de Chefe do Departamento
de Receita.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 04 de março de 2013, revogada as disposições em contrário, em especial a portaria nº
87 de 29 de janeiro de 2013.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N° 127/2013
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9895,
de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear a Srta. Dayane Miranda Gonzalez, para exercer interinamente o cargo em comissão de Chefe do Setor de Controle e
Receita, a partir de 04 de março de 2013.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 011/13

Processo nº: 070/2013
Objeto: Fornecimento de películas Adesivas Refletivas e Vinílicas a
serem utilizadas na Sinalização Viária do Município de Sorocaba.
Prazo: 12 meses a contar do recebimento da 1ª Ordem de
Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: 3M DO BRASIL LTDA
Valor: R$ 11.436,00 (onze mil quatrocentos e trinta e seis reais).
Assinatura: 18 de fevereiro de 2013.
Sorocaba, 26 de fevereiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 0082/2013
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: Adriana Pinheiro de Souza Correa da Silva Eireli - Me.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 07 de fevereiro de 2013.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

PROCESSO CPL Nº 071/13
CONVITE Nº 001/13

LICITAÇÃO DO TIPO "MENOR PREÇO" PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CURSO DE
CAPACITAÇÃO DOS AGENTES DE TRÂNSITO.

EDITAL DE REVOGAÇÃO

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA -  URBES,  através da Presidente da CPL, divulga para
conhecimento do público interessado que a licitação acima citada foi
REVOGADA, com fundamento no art. 49, "caput", da Lei 8666/93,
constando dos autos do processo as justificativas.
Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis da publicação deste edital,
para interposição de eventuais recursos, conforme previsto no art.
109, I, "c", da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2013.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato de Convênio

Processo nº 1126/2008
Objeto: Termo de Rescisão do Convênio para Venda de Medicamentos,

Produtos de Perfumaria e Artigos Ópticos aos Funcionários da
URBES.
Prazo: Á contar de 10 de março de 2013.
1ª Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
2ª Convenente: FARMAMED DROGARIA LTDA
Assinatura: 06 de fevereiro de 2013.
Sorocaba, 25 de fevereiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/13

Processo CPL nº 1144/12
Objeto Contratação de Empresa para prestação de serviços de
manutenção de placas eletrônicas, chassis e controladores
semafóricos.
Fundamento Legal: Inciso I, Artigo 25, da Lei 8666/93 e suas
alterações.
Ratificada pelo Sr. Presidente da URBES nos termos do artigo 26,
"Caput", da mesma lei.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: Tesc Sistemas de Controle Ltda.
Valor Total: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais).
Assinatura: 27 de fevereiro de 2013.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze
meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator,
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

PORTARIA Nº 007/2013

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 16.417/
2009 e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503 de 23
de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, DESIGNA o
servidor civil estatutário Celso Ferraz de Oliveira, matrícula nº
135950, como AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO.
A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Sorocaba, 21 de fevereiro de 2013.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

PORTARIA Nº 008/2013

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 16.417/2009 e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503
de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, DESIGNA, os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo, abaixo
relacionados, como Agentes de Trânsito.

Grad. Cód. Nome
1 SD PM 125667-0 ADAN AUGUSTO ANTUNES
2 SD PM 942893-3 ADEMILTON BARBOZA SILVA
3 2º SGT PM 882390-1 ADILSON BAPTISTA
4 SD PM 962320-5 ADILSON RAFAEL
5 2º SGT PM 893.816-4 ADRIANO ARGENTINO
6 SD PM 975184-0 ADRIANO JARDIM DE OLIVEIRA
7 SD PM 105874-6 AGNALDO ANTONIO DA CRUZ
8 SD PM 975201-3 AGNALDO DE  ATHAIDE
9 SD PM 962340-0 AGUINALDO RODRIGUES DA SILVEIRA
10 CB PM 885856-0 ALCIDIO CORDEIRO LOPES
11 SD PM 991804-3 ALESSANDRO HENRIQUE NANIAS
12 SD PM 942538-1 ALEX FÉLIX ANDRÉ
13 1º TEN PM 980949-0 ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA
14 SD PM 123014-0 ALISSON JONES RODRIGUES DA CUNHA
15 CB PM 117.310-3 ANDERSON APARECIDO DA COSTA
16 SD PM 962392-2 ANDERSON APARECIDO MONTERO LOPES
17 SD PM 119.426-7 ANDERSON MENCK DOS SANTOS
18 1º SGT PM 912995-2 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
19 2º SGT PM 943215-9 ÂNGELA MARIA ELIAS DA SILVA
20 SD PM 975343-5 ANTONIO BARBOSA FONSECA
21 SD PM 122992-3 ANTONIO VALÉRIO DA SILVA
22 SD PM 962348-5 APARECIDO CARDOSO DA SILVA
23 SD PM 962409-A APARECIDO HERCULANO
24 SD PM 962292-6 ARISMARCOS DIAS DE ALMEIDA
25 SD PM 903666-A ARNALDO LIMA DE CAMPOS
26 SD PM 905051-5 ARTHUR SERGIO LIBORIO
27 CB PM 119432-1 AUGUSTO FANTI
28 1º TEN PM 108482-8 BRUNA CAROLINA DOS SANTOS MARTINS
29 SD PM 942874-7 CARLOS ALBERTO SANTOS SILVÉRIO
30 SD PM 111839-A CARLOS ALVES DE OLIVEIRA
31 SD PM 124.404-3 CARLOS EDICLEI SOARES
32 SD PM 975352-4 CARTEMBAL CARDOSO
33 SD PM 912979-A CÍCERO PEDRO DA SILVA
34 CB PM 903689-0 CLAUDEMIR CAMILO
35 CB PM 903.730-6 CLAUDINEI PRADO
36 SD PM 111786-6 CLEBER ALEXANDRE DA SILVA
37 SD PM 944138-7 CLODOALDO APARECIDO CAMARGO DE BARROS
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38 SD PM 942731-7 CORNELIO CASSOLA
39 CB PM 975283-8 CRISTIANO ALVES CARLOS
40 SD PM 115968-2 DEIVISSON LINO CAMPOS DOS SANTOS
41 1º TEN PM 942806-2 DIVALDIL DE SOUZA ROCHA SEGUNDO
42 SD PM 991810-8 DORIVAL JOSÉ NOGUEIRA
43 CB PM 991875-2 DOUGLAS PERERIA DA SILVA
44 SD PM 912952-9 EDILSON RINALDI SILVA
45 CB PM 904282-2 EDMILSON ANTONIO TELLES
46 SD PM 942.703-1 EDMILSON APARECIDO DE SOUZA
47 CB PM 884349-0 EDMILSON CARDOSO DOS SANTOS
48 CB PM 871.336-7 EDNILSON MARTINS MEDEIROS
49 CB PM 863720-2 EDSON ANJO DA SILVA
50 SD PM 890201-1 EDSON RUIZ XAVIER
51 SD PM 991798-5 EDSON SILVEIRA
52 CB PM 903654-7 EDUARDO AMAURI DE SOUZA JÚNIOR
53 CB PM 975191-2 EDUARDO CORRÁ BOVINO
54 SD PM  903622-9 EDUARDO DE LUNA PEREIRA
55 SD PM 962368-0 EDUARDO JULIO DE ALMEIDA
56 SD PM 942.804-6 EDUARDO PIASENTIN JÚNIOR
57 CB PM 903.618-A EDUARDO TORRES MARTHA
58 CB PM 886580-9 EDY CARLO VIEIRA DE JESUS
59 SD PM 962242-0 ELEN CRISTINA ALVES DE MORAES
60 CB PM 887203-1 ELIAS FERREIRA
61 SD PM 963166-6 ELIAS RAMOS SUZANO
62 SD PM 760400-9 ELIETE BARBOSA
63 SD PM 952.355-3 EMERSON EDSON ALMEIDA GADONI
64 SD PM 975.176-9 EMERSON LUIZ FELIX
65 SD PM 923404-7 ERNANDO MACHADO ARAÚJO
66 SD PM  942615-9 EUDES TENÓRIO DE SOUZA
67 SD PM 942566-7 EUGENIO PAULO NETO
68 1º TEN PM 104614-4 FABIANE PAINELI PUBLIO
69 SD PM 975318-4 FABIANO CRISTIAN MACHADO DE OLIVEIRA
70 CB PM 920.657-4 FABIO ADRIANO DO REGO
71 SD PM 126905-4 FABIO ANTONIO VENDRAMINI
72 CB PM 975259-5 FÁBIO DE ABREU DUARTE
73 SD PM 942570-5 FÁBIO DE JESUS SOUZA
74 SD PM 115832-5 FÁBIO SALVADOR GODINHO
75 SD PM 991766-7 FERNANDO DE FREITAS JUNIOR
76 CB PM 111872-2 FERNANDO GUAZZELLI DE ALMEIDA
77 SD PM 975187-4 FERNANDO LEITE PAFUME
78 SD PM 111866-8 FERREIRA
79 SD PM 912156-A FLAVIO BERÇOT MIRANDA
80 SD PM 106.422-3 FRANCARLOS PENHA DE OLIVEIRA
81 SD PM 115267-0 FRANK DIAS SANTOS SILVA
82 SD PM 975204-8 GILBERTO MARIA GUERREIRO JÚNIOR
83 3º SGT PM 903758-6 GILSON ANDRÉ PANISE
84 CB PM 912998-7 GILSON ROBERTO GIL
85 CAP PM 901237-A GLAUCO ROGERIO RIBEIRO ALVES
86 CB PM 105.883-5 GUSTAVO ROLDÃO DE OLIVEIRA
87 1º TEN PM 100394-1 INAÊ PEREIRA RAMIRES
88 SD PM 952.530-A INARA APARECIDA CATANI
89 2º SGT PM 850742-2 ISAAC LOPES TEIXEIRA
90 SD PM 975247-1 IVENS ROSSOW VIDAL
91 SD PM 115582-2 JACKSON DE MEDEIROS RAIMUNDO
92 SD PM 107150-5 JEAN RODRIGO DA SILVA
93 SD PM 975267-6 JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA
94 SD PM 111964-8 JONATHAS MOREIRA GOMES FERREIRA
95 2º SGT PM 901.625-5 JOSÉ CARLOS DA SILVA
96 SD PM 942613-2 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA
97 SD PM 975.212-9 JOSÉ MARCIO CUMPIAM
98 SD PM 922653-2 JOSÉ MAURÍCIO SOARES
99 2º SGT PM 913019-5 JOSE SILVIO BUENO
100 CB PM 882.364-2 JOSÉ WANDERLEY DOS SANTOS
101 SD PM 115.321-8 JOSUEL LEITE FERRAZ
102 SD PM 122.299-6 JULIANO DA ROCHA MEDEIROS
103 1º TEN PM 117562-9 JULIO CESAR DA COSTA
104 1º TEN PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA
105 CB PM 962.336-1 LEANDRO GOMES VIEIRA
106 1º TEN PM 108.341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO
107 CB PM 965611-1 LUCIANO CAMPOS DE ARAÚJO
108 SD PM 975197-1 LUCIANO OLIVEIRA DE MORAES
109 1º TEN PM 980983-0 LUIZA MARIA AIDAR DE OLIVEIRA GERALDI
110 SD PM 101996-1 MARCEL SANCHES
111 1º TEN PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO
112 SD PM 942811-9 MARCELO DINIZ
113 SD PM 105926-2 MARCELO LUIZ DE SALES
114 SD PM 903714-4 MARCELO VINICIUS DE OLIVEIRA
115 SD PM 891675-6 MARCIAL MARIANO VIOTTO
116 SD PM 975.355-9 MARCIO ALEX MARINS
117 2º SGT PM 903604-A MARCIO DA SILVA
118 SD PM 942730-9 MARCIO DE JESUS MARIANO
119 SD PM 114482-A MARCIO DE SOUZA MARTINS
120 CB PM 962385-0 MÁRCIO FERNANDO VAZ
121 SD PM 962326-4 MÁRCIO FERREIRA DA SILVA
122 SD PM 942677-9 MARCIO FRANCO PAIVA
123 SD PM 111924-9 MARCIO MATRIGANI
124 SD PM 991902-3 MÁRCIO SANTOS CAMPESTRINI
125 SD PM 965.641-3 MARCO ANTONIO DA SILVA TELLES
126 CB PM 913166-3 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
127 2º SGT PM 942759-7 MARCO ANTONIO PONTES
128 SD PM 942754-6 MARCOS ALEXANDRE SILVA BAPTISTA
129 SD PM 942.674-4 MARCOS LUIZ ARAÚJO
130 SD PM 962273-0 MARCOS ROBERTO CORRÊA
131 CB PM 903942-2 MARCOS ROBERTO VILLEGA
132 SD PM 942839-9 MARCOS VALDINEI MARTINS
133 2º SGT PM 913180-9 MÁRIO PEREIRA TAVARES
134 SD PM 943199-3 MARLENE DE LOURDES TEIXEIRA
135 SD PM 892983-1 MAURICIO FALLA
136 CB PM 111765-3 MAURICIO LEITE REIS DE MORAES
137 SD PM 942824-A MAURÍLIO NAVA
138 SD PM 962278-A MAX ARTUR DE ALMEIDA
139 SD PM 934.866-2 MIGUEL LUZIANO MONTOZA
140 1º SGT PM 875106-4 NELSON ANTONIO DA ROSA
141 CB PM 888633-4 NILTON RECHIA
142 SD PM 975676-A NIVALDO MARCELO
143 SD PM 962299-3 NIVALDO MUNIZ DE ANDRADE
144 2º SGT PM 942857-7 OSCAR ANTONIO RIBEIRO
145 2º SGT PM 903632-6 OSMIR ADRIANO LEITE
146 2º SGT PM 888581-5 PAULO CESAR DA SILVA
147 SD PM 913141-8 PAULO DO NASCIMENTO MELO
148 SD PM 942698-1 PAULO FRANCISCO IZAC
149 SD PM 911772-5 PAULO ROBERTO CUBI

150 SD PM 942852-6 PAULO SERGIO MOREIRA
151 SD PM 962.372-8 PEDRO NEVES DE BRITO
152 SD PM 933074-7 PETERSON ROGERIO FERNANDES
153 SD PM 127086-9 RAFAEL SANTILI
154 CB PM 127087-7 RAMON FOZ
155 SD PM 965472-A RAUL
156 SD PM 903617-2 REGINALDO ESCANDIELES
157 CB PM 975433-4 REGINALDO OLIVEIRA SILVA
158 SD PM 111979-6 REINALDO SOARES
159 SD PM 982030-2 RENATA DIAS FLORIANO
160 1º TEN PM 881983-1 RENE SÉRGIO MACEDO CALAZANS
161 SD PM 991795-A RENIVALDO DE ALMEIDA
162 SD PM 903670-9 ROBERTO ALVES DE CAMARGO
163 SD PM 942638-8 ROBERTO SÉRGIO DE BARROS
164 SD PM 975.379-6 ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
165 2º SGT PM 870451-1 ROBINSON LUIS NUNES CASTRO
166 SD PM 975387-7 ROBSON JAIR FERREIRA
167 SD PM 991892-2 RODRIGO CAIO DA FONSECA RODRIGUES
168 1º TEN PM 990081-A RODRIGO GOMES CARNEIRO
169 SD PM 976198-5 ROGÉRIO ANTONIO DE FREITAS
170 1º TEN PM 913158-2 ROGÉRIO MARIANO DE LIMA
171 SD PM 107762-7 ROGÉRIO ROSA MIQUELOTI
172 SD PM 975447-4 RONALDO DA SILVA SANTOS
173 SD PM 903750-A RONILDO BATISTA DOS SANTOS
174 SD PM 105960-2 SAMIR AHMAD ABOU JOKH
175 SD PM 975417-2 SANDRO AUGUSTO BIZAR CANINEU
176 SD PM 975427-0 SANDRO CARDOSO DE OLIVEIRA
177 SD PM 111994-0 SERGIO ESTEVÃO DE OLIVEIRA
178 2º SGT PM 975.430-0 SIDNEI AMARAL DE SOUZA
179 SD PM 975439-3 SIDNEI BARROS
180 SD PM 111995-8 VAGNER BARROS DE OLIVEIRA
181 1º SGT PM 890168-6 VALDIR JOSE DA SILVA
182 SD PM 942560-8 VALMIR AIRES DE CAMPOS
183 CB PM 882731-1 VALMIR ANTONIO SONEGO
184 SD PM 942798-8 VALTER DISNEY ROBSON DA SILVA
185 SD PM 991889-2 VALTER PAULO FURLANES DA SILVA
186 SD PM 950478-8 VANIA APARECIDA DE LIMA NEIVA
187 2º SGT PM 880559-8 WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
188 SD PM 109.566-8 WALMIR ALMEIDA DA SILVA
189 2º SGT PM 911444-A WILSON LUIZ GONÇALVES
190 SD PM 962303-5 WILSON RAMOS DE OLIVEIRA

A presente Portaria passa a produzir seus efeitos a partir a partir da publicação, revogando os efeitos da Portaria nº 005/2013.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2013.

Engº RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/12
PROCESSO CPL Nº 705/11

LICITAÇÃO, DO TIPO "MENOR PREÇO", PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA
MÓVEL.
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto
Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado pela autoridade competente o Pregão
Presencial nº 024/12 - CPL nº 705/11, destinado à contratação em epígrafe.
Sorocaba, 26 de fevereiro de 2013.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2012
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 17.10 do Processo Seletivo - Edital 01/2012
convoca os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98 Jardim Panorama -
Sorocaba/SP até as 16h00min do primeiro dia útil após esta publicação, para comprovação de requisitos, considerando que os mesmos não
foram localizados em seu endereço de inscrição.

102 - Auxiliar Administrativo II
CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO RG Nº
22º Jéssica Almeida Santana 47.499.363-2

O não comparecimento implicará na eliminação dos mesmos, deste Processo Seletivo conforme Item 14.2 do Edital.
Sorocaba, 21 de Fevereiro de 2013.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Extrato do Contrato nº 002/08

Processo nº 322/2007
Objeto: Termo de Alteração Contratual nº 002/08 - Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços Especializados de Medicina, Higiene
e Segurança do Trabalho, aos funcionários da URBES, para atendimento da Norma Regulamentadora (NR) 07, aprovada através da Portaria
nº 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, bem como a realização dos Programas Especiais de Saúde e demais trabalhos.
Prazo: De 01/02/2013 á 31/01/2014.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: STAR -TREINAMENTOS E SEGURANÇA LTDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 23 de janeiro de 2013.
Sorocaba, 25 de fevereiro de 2013.

Cibele Soares
Setor de Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1962/2012
Objeto: Fornecimento de Produtos, Serviços e afins Comercializados pela CONVENENTE através de sua rede de estabelecimento credenciados,
aos funcionários da URBES.
Prazo: 06/02/13 à 06/08/15.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Convenente: SYSTEM FARMA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA.
Assinatura: 06 de fevereiro de 2013.
Sorocaba, 25 de fevereiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos
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Extrato de Convênio

Processo nº 0083/2013
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Vera Lucia Luques Oliver - Me.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 07 de fevereiro de 2013.
Sorocaba, 25 de fevereiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA  N.º 101 /2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. ADILSON JOSÉ RIBEIRO, portador do RG n.º
21.454.765 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o cargo em
comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Waldomiro
Raimundo de Freitas.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 20 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 102/2013
(Dispõe sobre a nomeação de Comissão de Estudos)

José Francisco Martinez, Presidente da Câmara Municipal de
Sorocaba, no uso de suas atribuições regimentais e,
Considerando a necessidade da preservação da história do Legislativo
Sorocabano;
Considerando a importância da análise, da classificação e pesquisa
para levantamento de material histórico com o fim de formar um
acervo e buscar meios de preservá-lo;

Resolve:

Art. 1º Nomear para comporem a Comissão de Estudos, Pesquisa e
Resgate de material histórico da Câmara Municipal de Sorocaba, os
servidores Ângela Maria Sisternas Fiorenzo, Cláudio Cordeiro, Flavia
Maris Gil Duarte , Robson Franco de Queiroz e Davi Deamatis.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 20 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 103/2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Senhor RAFAEL RODRIGUES FRATTES, portador
do R.G. n.º 29.028.226-3 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o
cargo em comissão de Chefe de Cerimonial.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 25 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 104/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador Rodrigo Maganhato,
a partir desta data, o Senhor CARLOS RENATO FERREIRA do
cargo em comissão de Assessor Parlamentar para o qual foi
nomeado através da Portaria nº 068/2013 de 11 de janeiro de
2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 25 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 105 /2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear a Senhora IZIDE CAROLINA GUIMARÃES DA
SILVA, portadora do RG n.º 34.410.614-7 SSP/SP, para exercer a
partir desta data, o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do
Vereador Rodrigo Maganhato.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 26 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente
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